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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 684/1996. 

MENSAGEM: N° 6/1996, DE 28/3/1996. 
LIDO EM: 1/4/1996. 
TOTAL DE PÁGINAS: 6. 

ASSUNTO:- Autoriza regularização de loteamentos que 
estão fora dos padrões exigidos pelo Plano Diretor. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM r DISCUSSÃO EM 6/5/1996. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 13/5/1996. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 14/6/1996. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 14/6/1996, SOB 0 N° 1.726. 

Oficio de Encaminhamento no dia 14/5/1996 sob o n° 
197/96/DAB*. 

LEI N° 627/1996. 



EXPEDIENTE LISO 
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EXPEDIENTE 
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EM 29 PAR 196 

0684 /96 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAN DI 

Rua Jose Emiliano de t i. i :: 565 - Fone 0q4 228-65q3 
SARANDI - CEP. 86985-000 - PARANA 

MENSAGEM No 06/96. 

Sarandi, 28 de março de 1996. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares:: 

Encaminhamos A apreciaçao e deliberaçab 
dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo cohre a 
alteraçAo do Paragi-afo Segundo, do Artigo 31, da Lei Complementar 
no 0,1/92, de 13 de março de 1992, que trata do Parcelamento do 
Solo Urbano. 

Salientamos que a matéria aqui 
proposta, visa a regulari.z.açSo de imoveis que, devido as suas 
particularidades e estrutura, nAo se amoidam As metragens 
anteriores. 

Assim sendo, aguardamos a Deliberaçao 
favorAvel dessa casa de Leis, para posterior sançAo e eel::']. :i
da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

t. / "Ua ),x ..
MLOITN AP::111-1IDO 1 ARTINI 

Prefei to pal 

Exmg. Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Presidente da CAmara Municipal 
SARANDI-PR. 



• 0684/96 

PREFEITURA MUNI C IPAL DE SARANDI 

Rua Jose Emiliano de Gusmao,565 - Fone 044-228.6543 

SARANDI - CEP 86985-000 - PARANA 

PROJETO DE LEI n9 684/96 

SÚMULA: Autoriza regularização 

de loteamentos que estão fora 

dos padrões exigidos pelo Pla-

no Diretor. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado 

do Parang, aprova e eu, MILTON APARE-

CIDO MARTINI, Prefeito Municipal san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica, por força desta Lei, autorizado ao Depar 

tamento de Engenharia da Prefeitura Municipal a 
viabilizagão 

de toda documentação necessgria para a 
regularização e regis-

tro de loteamentos, jg existentes e, que estão 
fora das dimen-

sões mlnimas exigidas pelo art. 31, § 29, da 
Lei Complementar 

n9 04, de 13 de março de 1.992. 

PARAGRAFO ÚNICO - SO gozarão dos benefícios desta lei 

os loteamentos cujas liberações se encontrtm 
pendentes na Pre 

feitura, atg a presente data. 

Art. 29 - Esta lei entrar g em vigor na data de 
sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrgrio. 

Pay) Municipal, 28 de março de 1996 

:tAoAt
MILTON AI 1RECIDO TINI 

Prefeito Municipa 
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PREFEITURA 

Rua Jose Emiliano 

SARANDI - 

1  of 0,6 

POR Ad 4 -; 

-APROVADO EM..12j QS- / '4
POR  (J4/4 fr--)/,492/f 

MUNICIPAL DE SARANDI 

de Gusmão,565 - Fone 044-228.6543 

CEP 86985-000 - PARANA 

PROJETO DE LEI n9 68 4 / 9 6 

SÚMULA: Autoriza regularização 

de loteamentos que estão fora 

dos padrões exigidos pelo Pla-

no Diretor. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado 

do Parana, aprova e eu, MILTON APARE-

CIDO MARTINI, Prefeito Municipal san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica, por força desta Lei, autorizado ao Depar 

tamento de Engenharia da Prefeitura Municipal a viabilização 

de toda documentação necessgria para a regularização e regis-

tro de loteamentos, jg existentes e, que estão fora das dimen-

sões minimas exigidas pelo art. 31, § 29, da Lei Complementar 

n9 04, de 13 de março de 1.992. 

PARAGRAFO ÚNICO - SO gozarão dos beneficios desta lei 

os loteamentos cujas liberações se encontrem pendentes na Pre 

feitura, ate a presente data. 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contr6rio. 

Pago Municipal, 28 de março de 1996 

MILTO WnIDO M NI 

Prefeito Municip 1 



112684/9() 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comisso e Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Preside e da Comissão 
/ 

PARECER 

F/A/V/O/R/A/V/E/L 

A Comisso de Legislaqgo, Justiça 
e Redaggo Final, analisando o Projeto de Lei n9 684/96, de au-
toria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que disp'Oe sobre a regulari 
zacgo de loteamentos que esto fora dos padres exigidos pelo 
Plano Diretor, Esta Comisso, nada tem a opor contra a referi 
da proposicgo cabendo ainda a decisgo final ao Soberano Pleng-
rio desta Egrhia Casa de Leis. 

Sala das Comiss5es Permanentes da 
Cgmara Municipal, aos 19 dias do ms de abril do ano de 1.996. 

Francisco e Alencar 

P esidente 
Cilas louza Morais 

Relator 1 
V 

Silva () 

VCiPA 

FLS.

<3.

\ , 

r"--0 



12684/96 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissã de rçamento e Finanças. 

residente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 684/96, do Poder Executivo Municipal 
o Vereador 

Andre' Rodrigues da Silva 

Presidente da Comissão 

PAR ir CER 

F/A/V/O/R/X/V/E/L 

A Comissão de Orçamento e Finanças 

analisando o Projeto de Lei n9 684/96, de autoria do PODER EXE-

CUTIVO MUNICIPAL que disp5e sobre a regulatização de loteamen-_ 
tos que estão fora dos padr5es exigidos pelo Plano Diretor, es-

ta Comissão, nada tem a opor contra a .referida proposição caben 

do ainda a decisão final ao Soberano Pleng.rio desta Egrggia Ca-

sa de Leis. 

Sala das Comiss5es Permanentes da 

Câmara Municipal, aos 24 dias do ms de abril do ano de 1.996. 
; 

Mari 'a/o da Silva 

Presidente 

Jose Zeno Fachin 

Membro 


